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1>rc/cltura de 0ào Jodt do.; Campo.; 

E.;tado de São 1>aulo 

LIVRO N..2. FLS. N~ 

DECRETO N9 5233/85 

de 08 de outubro de 1985 

Altera a redação do artigo 49 do 

Decreto n9 5155/85, de 28 de ago~ 

to de 1985 e dá outras provi dê_!! 

cias. 

8 
~ O Prefeito Municipa l de São José dos Campos, 

~ no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta do Exp~ 
diente Interno n9 1.201/85 -SO, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - O artigo 49 do Decreto n9 5155/ 

85, de 28 de agosto de 1985, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo 49: As características de dimensiona 

mento, recuos, ocupação e aproveitamento do l ote, são aquelas constantes 

do quadro 2 da Lei n9 2263/80 alterado pela Lei n9 2898/84 e parâmetros 

definidos pelo artigo 49 do Decreto n9 4555/83 com a nova redação dada p~ 

lo Decreto n9 4765/84, de 06 de setembro de 1984". 

Artigo 29 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições e 

Prefeitura Municipal d Campos, 

08 de outubro de 1985. 

Marinho 

Jurídicos 

Registrado e publicado no Setor de Formaliza 

çao de Atos Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos oito dias do mês de ou 

tubro do ano de mil novecentos e oitenta e cinco. 

SJ/SFA/nbp/.-

~nato Júnior 

Formalização de Atos 


